LEI Nº2315 DE 17 DE MAIO DE 2001.

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO, VISANDO O TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO ESTADUAL

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º É o Município autorizado a firmar Convênio com o Governo do Estado, através da Secretaria da Educação, visando a realização do transporte escolar dos alunos da rede de ensino estadual.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 11 DE MAIO DE 2001.

Registre-se e Publique-se:

        LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

